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PREFEITURA MuN|c|PAL DE MDRADA Nova ,,_,,.,at

EDITAL TOMADA DE PRE OSN TP-003 2021 DIVERSAS

1 - rasa”Manto
O titular da origem desta l.icitaç~.`=`io torna público, para conitecirnento dos interessados, que a Comissão
Permanertte de Licitação, nomeada pela Portaria n'°`. 0101-K/2021-CAB, de 1° de janeiro de 2021, composta
pelos Servidores: Aline Brito Nobre - Presidente, Pattlo I-Ienrique Nunes Nogueira - Membro e. Adriano Luis
Lima Girão - Membro, torna público que fara. realiaar licitação na. modalidade Tomada de Preços, tipo Menor
Preço Mensal POR .l..(`)'l'E, para cotação de preços referente a contrataçiío de serviços tecnicos profissi.ona.is
especializados, referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condiçoes do presente Edital e as
disposições contidas na Lei 11° 8.666, dc 21 de junho de 1993, da Lei n° 5.078, de 1`1/O9/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto ni” 6.204/D7, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Cot?nplementa.t n° 147 de U7 de Agosto de 2U`14, Lei. Federal n° 155/21111 6, de 27 de outubro de 2016, Decreto
Federal n" 9.412 d.e '18 dejunho de 2,018, Lei Federal 12.4-*Hi de O7 de Íulho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e dem.a.is normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus ane:-tos, a reaii:-:ar-se na sala da Comissão Permanente de Licitação da Preteitttra Municipal
de MORAIÍDA NOVA, corn Sede ii Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara, no dia 29 de
jatlw às 2021, as osaoo lama. (HoRÁ1=no Locztt).

2 - Do 0511-'rrg E Do vggza MÉDIO
2.1 A presente licitação destina-se a obtenção de proposta mais vantajosa para Adrninistração, relativa EL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA
os uam-1çÃo 1: crommi :ros Púarrcos JUNTO as DIVERSAS Esferas
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PEFEITURA MUNICIPAI. DE MORADA NOVA,
TUDO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO PROIETO BÁSICO, ANEXO I
DO EDITAL.
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ESI-'11.CIFIC.AÇOES DO Ii"Ii.O_]ETO BASICO, ANEXO I
DO EDITAL.
corrrsaraçao os saavtços '1:'|.¬§.ctvtcos
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3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente habilitada a prestar os
serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal n° 9.412 de lfl de junlto clc 2013.
3.1.2 _ Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatõrio por procurador le alrnente
habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CA.R'1`OR.`[O) e
específica ou particular, esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, acompanhada
de copia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante,
etc.), acompanhado da carteira de identidade QOM FOI Q RECENTE; na hipotese de socio ou diretor,
apresentar documento de identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluidos
nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços É facultada a toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior á data
do recebimento das propostas (dia 26 de julho de 2021 das 08:00 até ás 11:30 horas), observada a necessá.ria
qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e que satisfaça a todas as exigências da
ptcsente Edital dc Tomada de Preços c seus ane:-tos.

3.2 - DAS RES'i`RIÇOF.S DE `PAR'I`IClPA(,IÃO
Estarão impedidos de participar desta licitação:

2.2.1. O Empresário:
a) Em estado de Falt'=`:ncia, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou Ezttrajudicial ou,
ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a l..ci n° 11.101 /2005;
b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar corn a
Administração Pública em qualquer de suas esferas;

2.2.2. A Empresa:
a) Con.sorciaL'la sob ncnliuma forma;
b) Ein estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou Eittrajudicial ou,
ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101 /2005; p
c) Declarada inidõnca de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n” 8.666/93 por Orgão
ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e que
tláo tenha sua icloneidadc restabelecida;
tl) Suspensa de Licitar e Contratar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração Pública em
qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou 'l`ácnicos, 'Membros de Conselho Tecrtico, Consultivo, Deliberativo
ou Administrativo ou Sõcio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de
uma Empresa, que esteja participando desta licitaç.ão ou sejam Funcionários, Empregados ou ocupantes de
Cargo Comissionado da Prefeitttra Municipal de Morada Nova - Estado do Ceará;
e.1) Caso constatado, ainda que a postcriori, tal s.iruação a empresa licitante será desqualilicada, ficando esta e
seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 90 da Lei n“' 8.666/93;
E) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
2.2.3. O autor do Projeto Básico ou Eaecutivo, Pessoa juridica, ez-tceto na condição descrita no §'l“, Art. 9° da Lei
11° 3.006/93 c suas alterações.

2.3 - l"JA PAR'l¬ICIPA(,ÍAO DAS MICRO EM`PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. w
2.3.1. Serão consirleradas Microempresas-ME“s ou Empresas de Pequeno Porte-F.PP*s a sociedade empresária, a
sociedade simples c o cmprcsári.o a que se refere o Art. 'ilúti da Lei n°. 10.406/2002, devidamente registrados no
Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas jurídicas, na forma prevista na Lei
Complementar nf' 123, de 11'-I/1.2/2006 e Lei Complementar ni* 147, dc 07/03/2014-

PREEFEITIJ RA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARAF OEP 0251401100
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2.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno l¡'*orte~¬EPP ou Microempresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar n" 123, de 14/ 12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que cont restrições.
2.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o
praao de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certa.mc, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a regttlariitação
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões bllcgativas ou
Positivas com efeito de Certidão Negativa.
2.3.3. A não-regulttriisação da docttrrietitação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, .i.t'nplica.rti
decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n”. 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado ã Administração convocar por ordem de classificação os remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a l.icitação.
2.3.4. A dispensa de 'verificação da regularidade fiscal na fase de ltabiiitação não traduz dispensa da.
documentação referente ã simação fiscal e traballiista da Htiipresa de Pequeno Porte-EPP ou M.icroen1pt'esa-ME.,
apenas posterganclo essa verificação para o momento da celebração do Contrato, observando-›se o Art. 42 da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.
2.3.5- 'Na presente licitação sera asseguratla como criterio de desempate a preferência de cont.ratação para as
Microettipresas-ME“s e l:`.111presas de Pequeno Porte-EPP*s, de acordo com o Art. 5" do Decreto n° 6.204, de
O5/09/.?.Uii7. Nas demais hipóteses, havendo empate, este serã resolvido por sorteio, nos termos da Lei n°
8.666/93.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte¬›EPP e Microempresa-ME, considera verificado empate nos
casos estabelecidos pelo fixado no §`l“ do Art. 5" do Decreto n” 3.535, de O6/'10/2015.
2.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nf' 123/U6 e demais
alterações (Lei Complementar n 'i' 1-fl-7 de O7 de agosto de 2014), deverã apresentar, na fase de habilitação,
Declaração expedida pela junta Comercial,. comprovando a condição de Microempresas-lvIE.*s e Empresas de
Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela
junta Comercial, tatnbént comprovando tal condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo de
validade serã. considerado o praxo de ate 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os
licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da junta Comercial.
serã analisada em conjunto com o que se demonstra nas demais documentações de habilitação, como o Balanço
l¡*att'i.n¬ionial.
2.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme reza
a LC 123/201116, e feito com base na receita bruta auferida em carla ano-calendario, sendo responsabilidade da
empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadramento.
3.3.7.2. Sera, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização dos
laetieficios legais, ernprcsa que apresente lfleclaração/Cet'tidš'to Simplificada da _]t1t¬|.ta Comercial que cleclare o
enquadramento da empresa como ME/EPP e sua Docutnentação de l-labi.I.itação Economico-Finan.ceira não se
eoadune com t-_1 conrliçãn. Casos excepcionais poderão ser devidamente justificados atraves de documentação, a

<':?"¬› 'QD'

ser artalisada pela Criniissão de Licitação.

Parãgrafo Primeiro: l*~lenl1urn.a pessoa, na.tu_ral ou juridica, ainda que muinida por procuração poderã representar
nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivarã mediante a apresentação, na tiata%a e
local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preã|¬nbulo deste edital, da Documentação e da(s)
Proposta(s) de Preços, endereçadas ã Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Não scrã aceita, em
qualquer l1ipot'cse, a participação de licitante retardatãrio, exceto como ouvinte.

PREEFEITLIRÁ MUNICIPAL DE MDRÀUÀ HDVÀ.
AU. MANUEL GAETRD. N". TEE - CENTRE! - MDRADA NOVA - CEÀRA- EEF E2E4ü.üDD
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'il -L' Í 'I' ' ' I 'HParagrafo Terceiro: Quem prestar declaraçao falsa no documento de que trata os itens anteriores, suieitar-se-a as
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta comercial,
deverão ser representados no ato por procurador legalmente lial:~ilitado de procuração eapeeífiea piftliilica ou
particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃD DO CERTAME), esta última com fuma reconhecida, copia
autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade CQM EQHÍQ §_§ECENTE,- na hipotese
de socio ou diretor, copia autenticada do ato constitutivo acon¬ipa.nl¬iarlo da carteira de identidade QQLLEQIQ
RECENI E, I'-ienl¬iuma pessoa, fisica. ou juridica, ainda que munida por procuração poderá represe.ritar nesta
licitaç.ão mais de um licitante no ato do protocolo.

4 - nos i2Qi3_LJMENTos DE

4.1- ,I-.l'al:i.litação lttritlica:

4.l.l - Codu.la de identiclade e CPF do(s) rcsponsãvelfiis) legal(is) ou signatririofls) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- rito constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aclit_Ívos, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades con¬ierci-.-iis, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus adt¬n.iriistt'adores; .
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da cliretoria em exercicio;
4.1.5- Decreto de Autorização, cru se t.rata.ndo de. empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de i'ep,istro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o
ex.igi.t,
4.1.6 ~- Alvará de l-iuncionatriento, da sede funcional da empresa.
4.1.7» Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA, cleiitro do prazo de validade, guardada a conformidade do
olíijeto da licitação.

4.2- ,lfl çgplaridade Fiscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Carlastro Nacional de Pessoa_]uridica (Cl\lP_l);
4.2.2 - Prova de Inscrição rio Cadastro liistadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
l.icitante, ou ou Lra eqtiivalente na forma da Lei.
Obs.: A. prova de regularidade para com a Fazenda Federal constarã dos seguintes documentos:
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida Ativa da
União einitirla pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 _ catt'i¬istci-tuo na Rnouiitaipane oi-4: s'1lT't_JaçÃo _ cas, ou aQtJIWt't.a1-.ri¬a, penais e
Cicstor do Fundo de Crararitia por Tempo de Serviço -- l"`GTÉ›, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regulari de fiscal
e Lralwalliista, da sede da licitante.
4.2.5 - PRCIVA. DE ll*-lE.Í?sÍIS'1¬Él\ICl.A l'..`fl*i DÉHÍTCJS llÍ*~IADlMPl.lDiÍ3S l'-'ER_ANTE. A _]U5 _ ,io [JÔ
*I"R_Al3A_LllC1, mediante a apresentação de Certidão l'~legativa, nos terinos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do 'I`i'al'iallio, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1* de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.3 -  ação Técnica:

4.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
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direito público, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto
da licitação em capacteristicas (ASSESSÚRIÀ ADMÍl\lISTRAT1`VA NA AREA DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS PUBLICOS), acompaiihado da respectiva averbação devidamente registrado no CRA -
Conselho Regional de Administração (secção da sede. da empresa, acompanh.ado do(s) respectivo (s) conttato(s),
devendo conter, no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (compativel com o objeto do certame), e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informações.
4.3.1.1 - A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto á pessoa juridica
emitente do Atestado/Declaraç.ão de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, § 3° da Lei n." 8.666/1993,
visando a obter inforrnações sobre o forncciineiito prestado c copias dos respectivos contratos, aditivos, notas
fiscais e/ou outros documentos coinprobatorios do conteúdo declarado
4.3.2. Prova de Inscrição jun.to ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da empresa, de
acordo na Lei Federal 11'”. 4.769/65, Decreto Regulamentador nf”. 61.934/67'.
4.3.3. Prova de inscrição dojgj rgsponsà.-'iv;|(i§) téenicolsj, junto ao Conselho Regional de Administração
(CRA).
4.3.3.1. A comprovaçã.o de vinculação _do(s} reg]zg;1sãvel(is) t_çg;1ieo(a)_ ao quadro permanente da licitante será
feita:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho c Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho «-
DRT; Ficha. de Registro de Empregado que demonstre a identificação do profissional, bem como da
informação da (G-FIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de.vid.atnente registrado no orgão competente, comprovando que
participa da sociedade, pelo menos, desde o mes anterior ao da publicação deste edital;
e) DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo menos,
desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, oii ainda da
ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, ein se tratando de
sociedade anoriiina; ou;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, rlentro do prazo de
validade, comprovando vinculo pro fissional da empresa para com o prest.ador de serviço, com firma reconhecida
do contratado e do contratante.
4.3.4. Comprovação do PROPOl-lENTE possuir pelo menos U1 (um) Responsável Técnico (com nivel superior
e/ou modio) ein seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, que possua certificados
de Cursos e/'oii ízieminários de Licitação e Curso de Pregoeiro que apresentem carga horária na sua totalidade
(dos cerificados a serem apresentado) de no minimo 40 (quarenta) horas; ou comprovante atraves de declaração
que o mesmo tenha. eitercido alguma cargo em alguma tipo de Comissão de Licitação e/ou Pregão de algum
orgão público, esta declaração com firma reconliecida do emitente.

4.4 - Qtialificgcãp l-i`.conoi]1jço - Finatjcçjrg;

4.4.1 - Certidão negativa tie falência ou recuperação judicial, ou li.quidação judicial, ou de execução `monial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro d prazo de
validade previsto na propria ccttitlão;
4.4.1.1- Na aiisencia tia certidão negativa, a licita.rite em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelliatlo) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nf' 11.101/2i..`Iü5. Ou honirilogação do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5°, da Lei ii”
11.11.11/2ilt`15.
4.4.1.2. A empresa ein recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação ecotiotnico-fmanceira.
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4.4.2 - 1-Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último ei-:ercicio social (2020), ja exigíveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, número de Registro na Junta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedarla a sua subsI:itu.ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de U3 (três) meses da data de aprc.sentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da. empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de regularidade protissional do Contador.
a.) No caso de. empresa recem-construida (hã menos de UI ano), devera ser apresentado o balanço dc abertura
acompanhado dos termos de abertura devirlamenrc registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
niimcro do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial., devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada/autenticada
na Junta Cotnercial da sede ou doniicillo da Licitante, dc:
b.l. Balanço patrimonial;
b.2. Úemonstração do resultado do exercicio;
bj. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstração das niutaçoes do património liquido;
I31.5. Notas explicativas do balanço.
4.4.2.1 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade l.i.m.itada (ÍI_.Tl.Í3A), através de fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerrameiito, devidamente autenticado na Junta Comercia.l sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
4.4.2.2. - A comprovação de boa situação tinanceira sera aferida pela olsseivãncia, dos indices apurados pelas
formulas abaiao, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou I= 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Eitigível a longo pI.'a?.o = ou *fi 0,3
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar Indice de Liquidea Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como tambem, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).

4.4.3 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para este uçäo dos
serviços, devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até O3 (três) dias úteis antes da
data, de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seja, ate o dia (26/07/2021 até as
11:30 horas), do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2.. do edital), o valor sera em cima do
valor global estimado, nas modalidades ababro especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da
Proposta, na seguinte Forma na seguinte forma:
a) Canção em dinheiro (C/C - 2785-5,; AG.: 0863-K, BANCG IDC! BRASIL);
b) Seguro Garantia;
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c) Fiança Bancaria, conforme Carta de Fiança l3a.ncaria - Garatitia de Proposta do Contrato.

4.5 - Documentos Ifl ggea,gsarigs, Para a H fg Igjljtgção:

4.5.1 - Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (partes internas e externas) e algum documento de
agua, lua, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 - A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica,
mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.1.2 - Não sera permitido comprovação de identificação com colagem através de computação grafica.
4.5.2 - Apresentar comprovação de vinculo empregatício de pelo menos 01 (um) funcionario registrado, a
comprovação do vinculo empregatício dar-se-a através de cópia dos seguintes requisitos: Carreira de Trabalho e
l-"revidãncia Social - CTPS, espedida pelo Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de. Empregado
(.F"R..l-.i) que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos D3 (três)
meses a.nreriores da data do recebimento dos envelopes, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, a vinculação de
funcionario, junto a empresa licitante, através de contrato particular de prestação de serviços.
4.5.3 - Declaração de que o licitante concorda com rodas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO
V);
4.5.4 ‹› Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração Pública
(ANEXO VI);
4.5.5- Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando confomie determina o inciso
ÊOCKIII, art. 7° da Constituição Federal (ANEXO VII);
4.5.6» Declaração de lneiristéncia de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA do(s)
sócio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO IV).
4.5.7- Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas e Suspensas ~ CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (vnvtv,¡_zo;'taldatransp g çe;1cia.gosf.br¿ pçs);
4.5.8» Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dejustiça (yfl_v.cnj.jus.l;r¿n1 I uIÉ ).

Paragrafo Primeiro: Todos os docurnentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante,
com número do CNP]/MP' e, preferencialmente, corn o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matria, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matria, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da f.Iia.l,
eaceto quanto ã certidão quanto a certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no próprio documento
que é valido tanto para a matria e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando
o licitante tenha o recolhimento os encargos centra.I.iaado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatório da antoriaação para a centraliaação;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a mai-ria e o fornecedor da prestação dos serviços for a lili , os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matri:r e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP) /MF da filial aqueles documentos
que, pela própria uamreaa, forem emitidos sornente em nome da matris;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu vencimento;
a atIsén.cia das cópias aetografadas devidamente autenticadas, ou a ausãncia das vias originais para a autenticação
pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A) tornara a empresa respectiva será
inabilitada do presente certame, sendoflhe rlevolvido o (Envelope E).
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Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-a as
penalidades previstas na legislação.

Paragrafo Serrto: quando qualquer documento ÇIIABILITACÃO) emitido estiver sem praao de validade, sera
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As autenticaçóes poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pela própria presidente
da Comissão de Licitaçóes, com ata U1 (um) dia de antecedência a da.ta da sessão inaugural, das Uflh as 12h.

Parágrafo Oitavo: Cl doetunento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o certificado
de autentic.ida.de quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devera apresentar no Envelope da Documentação de
Halailitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que dei;-tar de apresentar os documentos de habilitação eaigidos nesta fase de
habilitação ott que o fmerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado automaticamente
inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, praso para complementação desses documentos, salvo o
disposto no § 3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/95.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.6 -› Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo
no seu frontispício os seguintes dizeres:

À
coMIssÃo PEaIvnu-.IErvTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE Morntna Nova
Tot/IADA DE Paaços tvs TP-nos/aoat - nrvaasns
EIvvEI_.oI=-E “Ar ¬ nocuttzretvros DE HaBI1.I'I'AçÀo
PROPOl'íIEI\ITE: __ _ _____.

5 ~ [QA PROP§ QS [fg DE PREÇQS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual cnntera as seguintes
indicações:

À
eornssao PEIWIANENTE DE t.IeITAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURADA Nova
'romana UE Paeços tvs TP-nos/seat - nrveasas
EI~IvEt.oPE “ar - PRoPos'rA DE Paeços
PaoPoI-IEI-r1¬Ez _ __ ¬ .
5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previantente
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em D1 (uma) via impressa, de forma a não conter
folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borroes, contidas em ínvólucros opacos fechados e lacrados de forma tal
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que torne detectavel qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
5.5 - A rat'-:ão social e o número do CNP);
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitario e total, citprcssos em algarismo e por cittenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de p.reços ou qualquer outra condição que induea o
julgamento a ter mais de um resultado;
5.6. Em caso de divergência entre os preços unitario e total, sera considerado o primeiro e entre os ei-:pressos em
algarismo e. por eittenso, prevalecera o último;
5.7 - O pra:-:o de eirecução do objeto cont.ranial sera para de 12 (dose) meses, e, devera ser contada da data de
emissão da Ordem de Serviço;
5.8. - O prazo de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega
das propostas;
5.9. Declaração ei-:pressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão inclu.idos todos os custos e despesas, tais coino: impostos, tai-tas,
fretes e outros.
5.10- Na condução e julgamento deste certame ê vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso,
secreto, subjetivo ou rese.rvado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios ou o
julgamento equitativo da licitação.
5.11- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento
subsicliatlo ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Hein como
não se admitira Proposta de Preços que apresente preços unitarios, parciais, totais ou global simbólicos,
irrisórios, rle valor aero, excessivo ou manifestamente ineaequiveis.
5.12- Para auitiliat na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de
Licitação podera solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua Proposta,
inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e-
mail, telegrama ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substancia da Proposta de Preços.
5.13- As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus Ane:-tos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Diserepancia entre valores grafados ein algarismos e por eittenso: prevalecerá o valor por eirtenso.
la) Erro de multiplicação do preço unitario pela quantidade correspondente: será retificado inantendo-se o preço
unitário, a quantidade e c.orrig-indo-se o produto.
c) Erro de adição: sera retlficado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
5.14- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera rejeitada
e desclassiticada.
5.15- Após a analise das Propostas de Preços, serão desclassiticadas, com base nos Artigos 40, inciso K, e 48,
incisos I e II, da Lei ii" Ei.666ƒ93, as Propostas que:
a) Apresentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo órgão requisitante da licitação;
b) Não atenderem as eitigências contidas neste certame.
5.16 - No caso de empate das Propostas: ig/I
5.16.1- Sera assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresa E*'s e
Empresas de Pequeno Porte-liPP”s, de acordo com o Art. 5" do Decreto nf 6.204, de 05/09/200i'. Entende-se
por empate aquelas situações em que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em até
10”/tt (des por cento) ã Proposta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME
ou EPP.
5.162- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-se-a da
seguinte forma:
a) A M_icroemprcsa-ME ou I-.impresa de Pequeno Porte-EPP', mais bem classificada sera comunicada via contato
telefónico ou e-mail eletrónico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e podera apresentar
Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no praao de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação
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da Comissão Permanente de Licitação. A nov-a Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma
clara e precisa, não podendo ser Inanuscrira, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu
representante legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste iteni pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada ria forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior a de menor
preço, sera facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentação de nova Proposta, no
praao e na forma prevista na alínea “a” deste itein.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, ein ato público para
estabelecer a ordem ein que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alíneas
anteriores.
5.16.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfiaer as eirigências deste Ed.iral, ou ainda não eiristindo ME ou EPP
participante, perinanecera a classificação in.icIal e sera considerado vencedor do certame o licitante detentor da
Proposta originalmente de menor valor.
5.1t'i.4- Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso
de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois
de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3* da Lei n° 8.666/93, ein aro público, para o qual todos os licitantes
classificados serão convocados em horario e local a serem definidos pela Comissão Permanente de l..icitação.
Decorridos 30 (trinta) ininntos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será
reali:-:ado a despeito das ausências.
5.17- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Adinirilstração podera utiliaar-se da previsão contida no
Art. 48, §3°, da Lei Federal nf' 8.666/93.
5.18- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, ein todas as folhas, dando
ciência que os mesmos assinam. ein conjunto.
5.19- Após apresentação da proposta comercial Itão cabera desistência, sob pena de aplicação das punições
prsnst.is as rttassata ¬ "nas sauçoas Aotuirsiisraattvasr.

s - no Pggeassamenrg na ,LIQITAQÃU

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera realiaada no
dia, hora e local previsto nesta Tomada de li"t'eçoSš
6.2 - Recebidos siinultaneameitte os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e “B”
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-a a abertura dos envelopes referentes a documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem mbricados pela
Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao e:-:ame real.iaaclo na documentação, sera divulgado o resultado da ltabilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Coinissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, ali.nea “a” da Lei de Licitações, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacradas.
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistancia de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.? - E iniciada a fase de Julgainento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
liabilitados, que serão eaaminados e tubricados pela Comissão e Licirantes presentes;
6.8 ~ Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observancia ao praao recursal previs o no
art. 109, inciso I, alinea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrarla Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - E facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licítaç.ão, a. promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada ã inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da propostfli
t'i.I'l _- Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de habilitação
quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do praao recursal, desistência esta que
deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Contiissão e por todos os participantes do ccrtatne, poderá se
passar da Fase de Habilitação para a Pase dejulgamento das Propostas na mesma sessão;
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6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do
certame, a Comissão suspendera os trabalhos e marcará a data para a divulgação do resultado da habilitação.

z;_nQ ç¬aITÉ1no DE ]t;;,g¿ManTo

7.1- A presente licitação sera julgada pelo criterio, PREÇO ME[×1§fil, IÍQB, ],CITl`i, em conseqüência,
no julgatneiito das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Mensal, ressalvado o Art. 48 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisorios, de valor aero, ou preços eitcessivos, ine:-zeqüiveis, ou preços
incompatíveis com a realidade inercadolõgica;
7.2.3- Não ser:-i considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3° do art. 44, da Lei de
Licitações;
'?.2.fi- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate sera assegurado preferencia
a empresa nacional;
7.2.5- lleiitnanecendo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer outro
processo.

mvlflaçfiümauotøsacao
8.1- C3 objeto da licitação sera adjudicado e homologado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a
ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de MÚRADÁ NUVÇA. Ú adjtitlicattirio tem o prazo de O5 (cinco)
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse tim.
3.2- Quando a licitante adjudicataria não cumprir as obrigações constantes deste edital e ni'-io assinar o Contrato
no praao estabelecido no item 8.1, e facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar a segunda
classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira colocada,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

Q ~ DD CDE] |fE.A'l"C) E DAS &L1¶QNTRATAÇÕE€¿

9.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. li) da lei 8.666/93 e em conformidade corn a
minuta aneaa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no praao de 05 (cinco) dias, a partir da data
da convocação encaminhada ã licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no subitem
anterior, caraeteriaara o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas na Lei n°
5.6156 /93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anea .e
houver), bem corno os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao processo licitator o;
9.4- Cl prazo de convocação, podera ter uma t'tru`ca prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para
faze-lo em igual prazo e nas mesmas conclições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevõ a l.ei na B.tiC›6,¡93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo ã administração celebrar o “Termo Contratual”, podendo substitui-lo por outros instrumentos
hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de eaecução de serviço.
9.6 - .rkpos Assinatura da Clrclem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CC)NTR.AN'i`ANTE e
CONTRATADA, a empresa tera no mã:tirno 10 fidez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 -Não sera permitida em ltipõtese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
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10.1. Solicitar a eirecução do objeto á CC3.N'l`P.ATADA atraves da emissão de Ordem de Serviço.
10.2. Proporcionar ã CCINT`RATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unirlarle competente, podendo, em decorréãncia, solicitar
providencias da CC)NTRA"l`ADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. l\lotiticar a CC)N*1'RAT_Al3.A, de qualquer irregularidade decorrente da eztecução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instmmento.
10.7. Eaigir o cumprimento de todos os compromissos a.ssurnidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.?-J. da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
10.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
confon.nidade com o art. 73, ll, da Lei 11° 8.6(i6f93.

11 - nas osatgzaçöns na conzaaritoa

11.1. A Cont.ratada, alem da disponibilização de mão de obra, dos equipamentos e materiais necessários ã
perfeita ei-recução dos serviços, bem como das obrigações constantes neste Edital, obriga-se a.:
11.2. Iniciar, as atividades em um prazo de até 15 (quinas) dias apos o recebimento de autorização do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronológica prevendo,
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilita de assumir o serviço
confo.rme o estabelecido.
11.3. Apresentar, antes do inicio das ativida.des a serem realizadas nas dependencias do Contratante, relação do
pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e mantõ-la rigorosrunente
atualizada, se for o caso. A criterio do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos complementares,
tais como: documentação comprobatória de idoneidade e de qualificação profissional dos profissionais que
trabalharão nas dependencias do Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde e ficha individual
completa, da qual constarão todos os elementos necessários ã perfeita identificação de cada profissional.
Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de beneficios e Encargos Sociais e Trabalhistas.
11.4. Manter, durante o serviço nas depeitdencias do Contratante, seus empregados, devidamente
uniformiaados, portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Contratada, não sendo
adm.itidos uniformes incompletos, sujos ou com mau aspecto.
11.5. Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez, dis " ,
tato para lidar com o publico, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos, respo sável
perante o Contratante e terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas funções.
11.6. Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer õnus suportado pelo
Contratante, decorrente de eventual condenação em demanda t.raball-tista proposta por seus empregados,
autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos creditos eaistentes deste Contrato e de
outros porventura eitistentes entre as partes.
11.7. Prestar, no prazo máaimo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou preposto
com poderes para tratar com o Contratante.

I_lL"'*-¡Iu_ |-I-'H -lI_

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVÀ
AV. MANUEL CASTRD, N". 720 - GENTRÚ -- MDRADA NOVA - CEARA- CEF' E294-l.`I.0lÍlÚ

CNPJ 07' 782 34003001 00 - DEF DE 220 171-4 E MAIL' Ilcltfleaom |1@oL|1:loolt com hr



'I-

.' ' .

.|

l' " ¡.-.¡1¡|z¡.,.|_¡.í.|¡.q-|-|.í- '_-

"I|~'_"\`
:F-:J

._J'

.-"ã,|':-

Es'rADo Do CEARA __
|=›RE|=E|ruRA MuN|c||=-At DE MoRADA NOVA

.WI lip..
1I.|.|._.l__'¡ '

11.8. instruir a mão de obra que venha. a prestar serviços nas dependências do Contratante ou a manter contato
direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto ás necessidades de acatar as orientações do
preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
11.0. Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso ás suas dependências, bem como
prestar, quando solicitadas, informaçoes visando o bom andamento dos serviços.
11.10. Provide.nciar, imediatamente apos o recebirnento de solicitação do Contratante, o afastamento de
qualquer empregado ou preposto que emharace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incornpativel com o exercicio das funções que lhe forem attibuidas, ou, ainda, aquele que, a critério do
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a. prestação dos serviços.
11.11. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar tlesfazer ou refazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com a técni.ca atual, normas ou especificações e que atentem contra a sua
segurança ou a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipotese, a falta de fiscalização do Contratante
exirnirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato.
11.12. Atender de imediato ás reclamações do Contratante sobre a execução do serviço. No caso de recusa ou
demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, poderá este confiar a
outrem a execução dos serviços reclatnatlos a expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas, de
uma so vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação de
seu valor e sem prejuizo das penalidades cabíveis.
11.13. Controlar a frequência dos seus empregados que venham a prestar serviços nas depend.éncias do
Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária deles, inclusive no periodo noturno e especialmente
nos horários de substituição dos plantonistas que, em neithurna hipotese, poderão se retirar dos prédios
portando volumes ou objetos sem a devida autorização.
11.14. Clperar e agir corn organização completa, fornecendo a mão de obra necessária á execução dos serviços
objeto do Contrato, realizando, também, todas as atividades inerentes ã direção, coordenação, fiscalização,
administração e execução dos serviços.
11.15. Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar
transtornos ao andamento normal de seus serviços e horários estabelecidos em normas internas, nem quaisquer
õnus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos.
11.1 (5. l-ixecutar os serviços obedecendo ás técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra especializada,
tnateriais e técnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante.
11.17. Responsabiluar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas ou vícios
pré-existentes nos equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de seus
agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada.
11.18. Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Contratante, bem como impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne ás
instalações do Contratante.
l`l.lãl. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-sc a reparar, exclusivarner. s
suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras
irregularidades verificadas na execução dos serviços.
11.20. Arcar exclusivamente com todos os custos relativos á realização completa do serviço conttstsfllüi
.;;¡1;;;i,;¡¢gando_5e do respectivo custo de toda a mão de obra c demais insumos necessários ao curnprirtlerito do
CC'.IfllIfllÍ'C'I.

11.21. Assumir e onus pelo recolhimento de todos os íinpnstns. tasas. tarifas. fivllfifíblllsösfi HU f=1'flUlUI11sflffi'5
federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante.
'l`1__22,_ Aggumir trjçlgg na responsabilidades legais, danos materiais Ú11 pessoais que fü1't`:1'I1 catlstãfllüs F1 licífloifüä,
aoj-,1 Po; atoa proprios da Contratada, seja por atos de seus operários ou prepostos, sem que isso venha a
reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contratados, por
meio do responsável designado para este Em.
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11.23. lielatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestação do serviço
e que possam representar risco ao patrimonio, ã doctunentação, aos servidores e contribuintes.
11.24. indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos serviços.
11.25. Respon sabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do
Contratante em seu acompanhamento.
11.26. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação.
11.27. Solucionar evenmais defeitos apresentados nos equipamentos, através de conserto do componente
defeimoso ou através de substituição por outro com caracteristi.cas e qualidade igual ou superior, sem onus a
CONTl¬`LATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;
11.28- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo trunbérn de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafíscais, F`OTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais
a.t1tI.tações administrativas e/ou judiciais uma vez que a irI.adin¬.tpléncia da CONTRATAIÍJA, com referéncia ás
suas obrigações, não se transfere ã Prefeimra Municipal de Mt`_1R_AIÕA NOVA;
11.29-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.30-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União, listado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.31- Todo material e/ou equipamentos necessários ã realização dos serviços serão de responsabilidade da
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação dos
serviços.
11.32 - Emissão de relatorios dos serviços prestados;
11.33 - l`3i.sponibilizar junto as comissões de licitação e de pregão pelo menos 01 (um) funcionário com nivel
superior que atenda a cláusula 4.3.4 do edital., para se fazer presente “in loco” nas comissões pelo pe.riodo de 40
(quarenta) horas semanais;
11.34 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referéncia - AN 1-iX.O I.

zkna DURAÇÃO oo ggoraaro
12.1- O Contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos
casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n°. 8.666/93, e, com vantagens junto a PMMN,
na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual. (Ê
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Admitristração Pública, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma nova licitação.
12.3. Cl contrato não poderá ser Prorrogado quando:
'12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso llI, da Lei n° 8.666, de 'l993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a
Aclrrrinistração Púlaiica, enquanto perdurarern os efeitos;
12.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.33. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigéncia da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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1.1-ie' DU REAW5TAME 

13.1. Sera atlmitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados corri pra-ao de vigência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interreg-no mininio de 01 (um) ano, mediante a aplicação do
Índice hiacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei n° 8.666/93, att. 65, §1“.
13.2. C3 i.nterregno minimo de G1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas consta.nte do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao riltirno reajuste
ocorrido ou precluso.
13.3. CJ prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na rla.ta da prorrogação contratual subsequente ã
data em que se completou o cômputo do interregno minirno de U1 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigiii1cia do contrato, Caso não haja prorrogação.
1.3.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima ti:-zado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.
`Ifi.Íi.1.1. Se a vigftneia do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só podera ser pleiteado apos o decurso de
novo interregno minirno de U1 (um) ano, contado na .forma prevista neste Edital.
13.3.12. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada dever-.=i solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguardo o
direito futuro ao reajuste, a ser eirercido tão logo seja divulgado o novo indice, soh pena de preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigëncias iniciadas observando-se o
seguinte:
a. partir da data err1 que se completou o cfimpu to do interregno minirrto de U1 (11111) ano;
h. Hm data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejurso da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo ma:-dmo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, eitceto quando coinciditem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

14 - DA FORM¿ DE PAG 

14.1. O praao para pagamento sera de até 31') (trinta) dias, contados a partir da da.ta da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
14.2. (It pagamento somente sera efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/F tura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos serviços e:-zecurados.
14.2.1. O “ateste” fica condicionado ii verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentad ela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
14.3. i¬Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o praao para pagamento iniciar-se-:-'1 após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.4-.l. Não produisiu os resultados acordados;
14,:-1,2, Deixou de ezteeritar as atividades contratadas, ou não as errecutou com a qualidade rrtf.r1irna exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante real.i.aarã consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser in1presso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. C3 pagan-nen to sera efetuado por meio de Clrdem liancaria de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
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14.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isentarã o FC1M~ll`:.fCF'.l`.`1ClR das suas responsabilidades e obrigações, nem irnplicarã
aceitação def1n.itiva do fornecimento.
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequénvnias incalculãveis,
retardadores ou impeditivos da e.xec11ção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando :ílea econômica extraordinãria e extracontratual, poderã, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio económico-
Enanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 135, ll, "d" da Lei 1-federal n.'“ 8.666/93, alterada e consolidada.

1,5 - nas saeiçg"as .›tutv11fits3za,a'1¬rvrs

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Cont.rato, comportar-se de modo inidéneo, Ezer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até D5 (cinco) anos, enquanto perduratem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais corninaçóes legais.
15.2 - A Contratada. ficara, ainda, sujeita as seguintes pe11alidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso .i do art. E7, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorréizicias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a apl.icação de sanção mais grave.
Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadota de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçóes fornecidas pela Contratante);
a) de 0.3"/1 (rrés déci.1no por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso 11a prestaçã dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1{_1“i«”ú (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2'V1 (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer clãu ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia;
c) de 5"/1 (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos U5 (cinco) dias que se seguirem ã dara da
comunicação formal da rejeição;
III ¬- declaração de inidoneidade para l.icitar ou contratar com a ftdministração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento ã Adtninistração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades É assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,
garantida nos prazos de U5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2 supra e 1D
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item.
15.4 _ C! valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de D5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiéncia de crédito da
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Contratada, o valor devido serã cobrado adrninistrativatnente ou inscrito corno Divida Ativa do Mu.11icípio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas ãs empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I -- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adm.in.istração Pública, em virtude de atos
ilicitos praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer trilâulios.
1.5.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de O5
(cinco) dias úteis.
15.7 - A licitante adjudicatãria que se recusar, injusdficadarnente, em firmar o Contrato dentro do prazo de O5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe serã encan-rinhada, estarã sujeita ã multa de 5% (cinco por cento)
do valor total adjudicado, sem prejmo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total
da obrigação assu.m.ida.
15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais .licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 43 (quarenta e oito) horas cort'1ur1.icaren1 seu desinteresse.

ja- pag atranago"as, ogsrão E na E¡aç,a_t_tzAçÃo no cgmzgro

115.1 ‹ No interesse da CCJNTRATA.N"l`E, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
st1prin1ido ou acrescido ate o l.imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facrrltada
a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, Êl 1° e 2 °, inciso ll
da l.-ei nfl 8666/93.
16.2- No interesse da Adrninisnação, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprirrrido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65. ÊÊ 1° e 2°, da Lei rr*-"
8.666/93.
16.3» A licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes lic.itadas, os acrescinios ou
supressões que se fizerem necessarias.
16.4- l\lenhurn acrr':scin¬1o ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto :Is
supressões res1_1ltar1tes de acordo entre as partes.
16.5 » A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificaçã
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
cumpritnento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal técnico e
fiscal administrativo.
15.15- A gestao admin istrativa do contrato caberá ao respo1¬1s:='Ivel da Secretaria reqtrisitanre, a quem comperirã
gerenciar quaisquer ocottericias e alteraçoes desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
l6.?- A fiscalização adntinisrratlva sera realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal sera formalmente designado para acon1par1bat
administrativamente s execução do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, t|'al.¬.Ialhista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessarios e sufrcientes ã compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
115.8» A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalrnenre designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
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16.9» Ao gestor compete, entre outras atribuições;
al Acompanl'Ia.t e siipeivisioriar as atividades dos fiscais;
bl Tomar decisões gerenciais;
c) Encaininhar ã Secretaria, para ariãlise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que deniandem aplicação de
penalidade;
d) Encaininliar ã Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de
novo processo licitarotio e demais alterações que depeiidain de formalização de termo aditivo;
16.10- A fiscalização tecnica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conl1ecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ã sua execução, que devem ser encaniinhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
cl atestar diretamente as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
aresto pelo fiscal adininisttativo;
d) solicitar ao(s) preposro(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providencias iiecessã1'ias ao bom andatneiito deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providencias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documeiiros que telacionem as ocorrências ensejadoras de sançoes a
serein aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providencias;
f) acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatório circiinsrancíado em que
deverão constar as ocorrencias de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de
Serviço (SLA), bem como demais inexecuçoes contratuais;
g) inaiiter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registram as ocorrências ou os serviços
descritos de forma analítica;
li) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocoi-reiicias, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem rriultas a serem aplicadas ã(s)
CC`J1*~lTliATADA(s).
16.1 1.- A fiscalização adrninisttativa compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
bl Cierir os documentos relacionados ao contrato, juntando~os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
cl) Atestat as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, com base nas informações encamin radas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo corn as clãusulas contratuais,
certificando o seu recebimeiito nos autos do processo;
fl Reciisat o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos ãi prorrogação do contrato e ã necessidacle de abertura de novo processo
licitatório, quando for o caso, com a antecedência minima necessaria;
li) Solicitar ã(s) COI*-lTfi.ATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, rodas
as providências ao boiii andamento execução do serviço;
il Acompariliar e atestar, jtintamente com o gestor do contrato, o recebimeiito definitivo da execução do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) blotifrcai' a CONTPATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Administração;
lr) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de coiittole a execução do contrato quanto ã
regularidade fiscal, I-taballiista e previdenciária da CGNTRATADA, indicando as ocorrências verificadas;
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ll Verificar mediante conferencia de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuarios referente a prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na conformidade
do art. 39 da IN O5/2017;
n) Solicitar, previamente, a. Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadamente o sewiço;
o) Seguir corri. a fiscalização na cotiliorruiclade dos arts. 39 a. 50 da IN O5/Züll
l6.12› A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser
realizada com base em criterios estatísticos, levandoee em consideraç.ão falhas que impactem o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.
16.13» Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
16.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
16.15 - A fiscalização do contrato dar-se»a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
16.16 ¬- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, nao implica corresponsabilid-ade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn
o art. T0 da Lei Federal nf' 3.666/93 e suas alterações.
16.1? - O representante da Administração anotara. em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - pf, ggsgrsão cgfi1z'a¿:,rpAL

17.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) 1'3eixa.r de iniciar' os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebi.mento da
ordem de inicio dos serviços;
b) Executar' os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
Í) Hntrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
17.2. Declarada a rescisão cont.ratual em tlecornãncia de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
Correspondente iia multas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada inclenização de qualquer especie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprirnento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta clãusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada l“-lov'a, a qualquer epoca, sem que caiba a Contratada o direito de roclairiação ou
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indenização a qualquer titulo, garantindo-llrie apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatdrio, desde que haja converriiincia da Adr'ni.n.istt'ação;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ni* 8.666/93, sem que haja culpa do
CDNTR_A'I*ADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
17.7- Cls procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o deseja.r, apresente defesa no prazo de li) (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

zlfi-[lg E_QRl\€[A DE EEE§",,`[,,l¶I_,`§ÂQ DOS SEEHIQQQS

18.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Re.fe.rência.
18.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMI.l"~llÉiTRAÇÃÚ PUBLICA.
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no pl.anejamento ou nos padrões de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e so será executada se for previamente analisada e
aprovada., também por escrito, pela .ADMINIS'l`R_AÇÃG PÚBI.l'C.A.
18.4- A licitante vencedora não Iíloclerá ceder, transferir ou subempreitat, no todo ou ein parte, a execução dos
serviços contratuais sem a prvi-.via a.utorização escrita da ADfMlÍN`[S'l"RAÇÃO PÚBLICA e manter plenamente,
quaisquer que sejam as circunstáncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do
iristrrirnento contratual.
18.5~A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de
l\/lotada Nova, cspecialrnente designado.
18.6- O representante da lirefeitura Municipal de *Morada Nova anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou
defeitos observados.
18.7- As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conve.ni.entes.
15.8- C.-3 prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado etn até 05 (cinco) dias titeis contados a partir da
data do recebirnento da Ordem de Serviços.
18.9- Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Municipio de Morada Nova - CE, correndo
todos os evenma_is custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e
demais despesas necessárias á execução dos serviços a expensas da contratada;
18.10- Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a criterio da contratada, por
demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito atraves de correio eletronico (e-mail) ou por telefo , de
forma convencional via t`_`.onsu.lta Escrita formalizada ii Contratada.

ig - pas rvoruvms ,5H',r1cQrrtrU1=gÃQ

19.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n° 1. 2.846/ 2013 (lei
anticorrupção) e sua leg'isl_ação correlata e estão cientes que na execução do instrunzento convocatdrio É vedado
i-is partes incluindo seus ernpregados, prepostos efou gestores:
I -_ Frorneter, oferecer ou tlar, direta ori indiretamente, vantagem indevida a agente prfrblico ou a quem quer que
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
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III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
rnstrurnentos contratuais;
IV - Manripular ou fraudar' o equilibrio econõniico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, rios termos da Lei n" 12.846/2013, do Decreto ri" 8.420/2015 ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

 ENTMM
20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias, sob as rubricas: 0701
10 122 0171. _2,llÍl_4_ - Gestão e Manutenção da Secretaria de Saúde ~ SESA; 0802 12 122 0291 M - Gestão e
Manutenção da Secretaria de Educação Básica - SEDUC; 1001 U8 122 0137 _z'__?_.,__ll22 - Gestão e Manutenção da
Secretaria da Assistencia Social - SAS; 1101 04 122 0037 2_,_Q§g_9_ - Gestão e Manutenção da AMT; 1302 09 271
Ú`l4fl LQ11 - Gestão e Mariuterição do IPREMN; 1601 O-'-1 121 0051 z_,_ll1fI; - Gestão e Manutenção da Secretaria
de Planej. e Finanças - Sliil-'*ll\l; 2102 18 542 0391 2._[l'5›§ - Gestão e Manutenção do I'l\/IAIVIN; 2201 04 122 0037
gil - Gestão e Manutenção da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA: elemen.to de despesa: .':'›.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro llessoajurídica, com recursos diretamente arrecadados ou ufansferidos da PMMN,
consignados no Úrçamento de 2021.

 HG'NÂÇÃÚz CÚN5ULT 15-MENTÚ E RECURSÚS
Al 

21,1 _ A impugnação de edital se dará nos prazos c condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/'93, e suas
alterações posteriores.
21.2 - Decairá do direito de i.tnpugr'rar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não
o fixer dentro do prazo fixado neste sribitem, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
21.3 - A impugnação feita te.rnpes tivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório atá
o trãnsito em julgado da decisão s ela pertinente.
21.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou irnpugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilogtáfica ou impressora eletrónica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos:
a) O endereçamento ã Comissão l5'ermanente de Licitação da PMMN;
la) .A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMMN, dentro
do prazo editalicio;
c) Cl fato e o fundamento juridico de seu pedido, ind.icando quais os itens ou subitens discutidos;
d) C) pedido, com suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação da PMMN, será disponibilizada a todas os interessados inc iante
publicação do aro em jornal Cifrcial (`D.D..'\fl' - Diário Oficial dos Municipios) ou jornal de grande circulação
regional e constitu.i.tã aditamento a estas lrzstrrições-
21.5 - Cl aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
21.6 -› Acoll-dela. a petição de impugnação cot1Lta o ato convocatório que importe em t'rrocli_ficação dos termos do
edital. será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, s alteração
não afetar a formulação das propostas.
21.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
q1_1a1-ido, inqtresticiiiavebnerite, a alteração não afetar a forillulação das propostas-
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21.8 - Em qtialquer fase Clo procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas
falhas formais de documentaçã.o que complementem a instrução de processo, vedada a inclusão posterior de.
documento ou informação que deveria constar originariarnente da proposta, fi:-tando o prazo para a resposta.
.?.`l.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-le no praao
Cleterminado pelo Presidente da CPL, sol: pena de desclassificação/inabilitação.
21.10 + A l3'M.Ml*~l podera revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.
21.1 l. - Ós recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações.
21.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente.
dirigida ã Comissão de Licitação do orgão e/eu entidade da Administração 1?t`ibl.ica que promoveu e certame.
2l.l2.'l¬ As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento admiuistrati.vo,
deverão ser protocolados “in loco” na sala da Comissão de Licitação.

22 - DDS ¿.l'*iEëDS

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Ane:-ros:

ftneiro I -Termo de Referência (Projeto Basico);
Ane:-to ll - IN/Iinuta de Proposta de Preços,
Ane:-to III - Minuta de Contrato;
Aneso IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MCII-LADA NOVA;
Aneao V ¬ Declaração rle Habilitação;
.Anexo Vl - Declaração de Fatos Impeclitivos;
Aiteitra li/ll - Declaração que não emprega menor de ld anos;
Anetro VIII - Minuta de declaração de enquadramento em regime de ttibtttaçiio;
Arte:-to IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

zä - Lzgfi Q[§EQ§_lQQE§ FINAIS

23.1 - A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Adrninistraçãe, por decisão fundamentada,
em que fique evidência a notoria relevância de interesse do Municipio.
23.2 - É. vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Adrnirtistração Publica Municipal de l\/ICÍJRADA
NOVA, Autarquias, l`:`.1npresa.s Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
23.3 - A homologação e acljudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade acIministrati.va competente,
conforme dispoe e artigo 43, inciso VI, da Lei n° Sono/*EJ3 de junho de 1993 e suas posteriores alterações.
23.4 - Ds casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos term s da
legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no
presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
23.7-« CJ Contrate, Adjudicação e I-lomologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa
vencedora.
23.8- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipotese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela forma eletronica (AUTEIHTICAÇÃO l5ll.lz`i'1*RÔI*§IICA).
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23.9 - O edital completo e seus anexos, estarão disponivel na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura
l\/lunicipal de MORADA NIÍIVA, localiaada ã Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, l\/ICIRAIÍIA NCJVA, Cearã ou
através do site: u.¬.v=.v.tce.ce.gov.b mp1*a,c,ç-*,gt1v.bt'.
23.10 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação peI.o mesmo instrtu-nento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o praao inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesrionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
23.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data niarcarla, a sessão serã automaticamente transferida para e primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão ern contrario.
23.12 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera. sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado
em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
23.13 ¬- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contra.tação.
23.14 - A existencia de preços togisuados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facuItanclo~~se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferencia de prestação dos serviços em igualdade de condiçoes.
23.15 - Us licitantes assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a .tldministração
não serã, em nenlfiurn caso, responsavel por esses custos, intlepcndentemente da condução ou do resultado do
processo licitatfúcio.
23.16 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se fer o caso, para
representado na execução de contrato.
23.17 - l_\la contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e inc.luir-se-
ã o de vencimento. Sri se iniciatn e vencem os praxes em dias de expediente na Administração.

aa, - oo sexo

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MCJRADA NÕVA, Estado do Cearã, para toda. e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde jã, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova, U9 de julho de 2021.

i,Olt'/ut» ”Êyi›_lí;> ~'tllZ>If.›×°-×
Aline Brito Nobre

PRESIDENTE DA co1vussÃo Peaivtarvasrra DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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